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EMENDA Nº.  ________ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS PARA ANIMAIS (EM VULNERABILIDADE) DE RUA, VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS, E DE PROTETORES CADASTRADOS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS PARA ANIMAIS (EM VULNERABILIDADE) DE RUA, VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS, E DE PROTETORES CADASTRADOS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS PARA ANIMAIS (EM VULNERABILIDADE) DE RUA, VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS, E DE PROTETORES CADASTRADOS REALIZADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realizar à aquisição e distribuição de medicamentos veterinários essenciais, garantindo tratamento adequado a animais de rua, vítimas de maus-tratos e sob tutela de protetores cadastrados

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS/SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade 
	R$ 800.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda aditiva tem como finalidade assegurar o fornecimento de medicamentos essenciais para animais em situação de rua, vítimas de maus-tratos e sob os cuidados de protetores independentes devidamente cadastrados. A medida visa garantir a efetividade da política de proteção animal no município, além de reforçar a saúde pública, considerando a estreita relação entre enfermidades animais e o risco de zoonoses.
O fornecimento de medicamentos insere-se de maneira estratégica tanto na política de proteção animal quanto na de saúde pública, uma vez que enfermidades não tratadas em animais podem desencadear surtos em comunidades, ampliando riscos sanitários coletivos. A Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda o tratamento precoce e a prevenção como medidas prioritárias no controle de zoonoses.
No âmbito jurídico, o art. 196 da Constituição Federal estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, o que se estende ao controle de zoonoses por meio da saúde única (animal, humana e ambiental). O art. 32 da Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) pune o abandono e os maus-tratos contra animais, reforçando a obrigação do Poder Público em criar mecanismos de proteção e assistência. Já a Lei Federal nº 13.426/2017 atribui aos municípios a responsabilidade pela execução de programas de controle populacional de cães e gatos, o que pressupõe o acompanhamento clínico e terapêutico dos animais atendidos.
No plano local, a Lei Municipal nº 3.808/2023 instituiu a Política Municipal de Proteção e Defesa dos Animais em Niterói, estabelecendo a cooperação com protetores independentes e a promoção de ações de saúde e bem-estar animal, reforçando a necessidade da oferta de insumos básicos para o tratamento de enfermidades.
Sob a perspectiva econômica, a disponibilização preventiva de medicamentos essenciais apresenta custo reduzido em comparação ao tratamento tardio de surtos ou complicações de saúde, atendendo ao princípio da eficiência administrativa (art. 37, CF). Também se alinha ao princípio da prevenção, amplamente consolidado no Direito Ambiental e Sanitário, e ao conceito de Saúde Única (One Health), preconizado pela Organização Mundial da Saúde, que reconhece a indissociabilidade entre saúde animal, saúde humana e meio ambiente
Dessa forma, o fornecimento de medicamentos para animais em vulnerabilidade representa não apenas um ato de proteção e compaixão, mas também uma política pública inteligente, preventiva e alinhada com os preceitos constitucionais, legais e sanitários. Conto, portanto, com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda e consequente destinação de recursos no Plano Plurianual 2026-2029.
 
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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